PROJETO DE LEI Nº 4499/2016
Acrescenta §§ 3º e 4º ao art. 1º da Lei 7.391, de 26 de outubro de 2016, que “Autoriza o Executivo a outorgar a concessão de Direito Real de Uso de imóvel a Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S/A CEASAMINAS, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   Ficam  acrescentados os §§ 3º e  4º ao art. 1º da Lei 7.391, de 26 de outubro de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]

§ 3º  A concessionária poderá terceirizar, no todo ou em parte, o objeto da presente concessão ficando no entanto, responsável integralmente e isoladamente, responsável pelos atos que advir da terceirização.
§ 4°  O imóvel poderá ser dado em garantia junto à instituição financeira e bancária, cujo financiamento tenha por objetivo a sua reforma e melhoria, observada a finalidade da concessão.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 579, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Acrescenta §§ 3º e  4º ao art. 1º da Lei 7.391, de 26 de outubro de 2016, que “Autoriza o Executivo a outorgar a concessão de Direito Real de Uso de imóvel a Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S/A CEASAMINAS, e dá outras providências.

A alteração legislativa proposta tem por finalidade a melhor operacionalização e da gestão administrativa, financeira e operacional da CEASAMINAS, para que possa implementar sua filosofia, com possibilidade adicional de captação de capital privado, através de formalização de parcerias com a iniciativa privada através dos instrumentos jurídicos disponíveis. 
A proposta visa ainda garantir a modernização do espaço, possibilitando o incremento e ampliação de suas atividades, sem utilização de recursos públicos municipais, beneficiando a população de Patos de Minas e região.

.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2016
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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